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Constituem
ANEXO I -

EDTTAL cHAMADA PÚsLrc.A,

cuavl¡.na ptigI,tc¿. N." o6.tt.ot¡zoz¡.0¿, pata a,qulstçÃo DE, CÊNgnos Rt tveNrÍCIoS DA

nCnrcUlrUnn r¡tr¡t-lÀn PARA altUeNrnçÃO ESCOLAR, PARA ALIJNOS DA REDE, DE

eoucnçÃo gÁstcn pÚgLtcR, VERBA FNDE/PNAE, PARA o ANo LETIVO D8 2024.

PREAMBULO:
n pnnrniTuRA MUNICIpAL AM6NTADA, pessoa.jurídica de direito púrblico, com sede à Avenida

Gereral Alípio clos Santos, 1353, Centro, CEP: 62.540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n0: 06.582.44910001-91'

através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41'923'82810001-07, neste ato

representada pelo Orderrador cla Secretaria, Sr. Jerffson Bruno Oliveira, no uso de suas prerrogativas legais e

considerando o disposto no art. 14, da Lei no 11 .94712009 e na Resolução/CD/FNDE no 26, de 17 de junho de

2013, vem realizar charnada pública para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMBNTÍCrOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMBNTAÇÃO BSCOLAR, PARA ALUNOS DA RIIDE DB

rnuc¡.çao BÁSICA PúBLICA, VERBA FNDE/PNAE, PARA o ANo LETrvo DB 2024, os

interessaios (Grupos Formais, Informais ou F-ornecedores Individuais) deverão apresentar os envelopes de

,,HABILITAÇÃ9 E pRoJBToS DB VBNDAS" no período de 0811112023 até llll2l2023 até as

10h:00min, ná sede da prefeitura Municipal de Amontada,Localizada a Avenida General Alípio dos Santos,

I 3 53, Cerrtro, Aniontada/CE.

Anexos ao presente edital:
Modelo de Òontrato cle Aquisição da AgricLrltura Familiar para o PNAE;

- Modelo de Projeto de Venda / Modelo P¡oposla para os Grupos Formais;

ANEXO II.I - Modelo Proposto para os Grupos Inforrnais;

ANEXO ILII - Modelo Proposto Para os Fornecedores Inclividua is;

ANEXO III - Regiões-Geográficas-IBcE-C ornposição_por_mu lclplos.

FUNDAMBNTACÃO: conforme gl" do art.14 da lei n.o 1 1.94712009 e Resolução/CD/FNDE no 26, de l7 de

jurilro de 2013, alterada pelas resoluções:

a) Resolução/CD/FNDE no 4 de 02 de abril de 201 5;

b) Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de2020;

c) Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezernbro de 2020;

d) Resolução/CD/FNDE no 21, De I 6 De Novembro de 2021 '

1.0. DOS CRITÉRros Dtr PARTTCIPAÇÃO:
I .1. poclerão participar cla presente Chamada Pública qualquer interessado (Grupos Formais, Informais ou

Fornecedores Individuais) låcalizada ern qualquer unidàde cla Federação, que atenda a todas as condições

exigidas neste edital, o-bservados os ,leðessårios requisitos de "HABILITAÇÃO E PROJETOS DE

VINDAS'"
1.2. Só poderá apreseutar ou solicitar quaisquer docunrentos, manifestar-se oll representar qualquer interessado no

preseute certallle, representattte legal habilitado, devendo apt'esentar os seguintes docuurentos:

I - documento oficial de iclentidade;

il - r,riôðùnaçÀô pon TNSTRUMBNTo púBr,rco ou PARTTcULAR. A procuração deverá i'dicar

outorga de poderes para) na forma cla lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, inrerpor

recursos admi'istratiuor, opr"r.,rtar documentos de habilitação e Projetos cle Vendas, assinar ata e os demais

fins pertine¡tes ao certa,1te, eln nome da licitante, poderes para, lla forma da lei, e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certârne, ern uolne cla licitante, oBS, não serão aceitas procuracões (Dúblicas ou particulares)

.o* oro"o ,1. noliclade acirna cle 01 (um) ano civil. ¿r çont¿rr da clata cla su? g]Ilissão'

1.3.Casoorepresentantesejasócioda@poderesderepresentação,Diretor,Diretor
presidente, devérão ser apresentados juntaniente com o cloctlmento de identidade, clocumentos que comprovem

tal conclição (atos constiiutivos da péssoa juríclica, ata cle sua eleição, etc.), nos qrrais estejalr expressos seLls

pocteres para exercer direitos e assutnir obrþações etl decorr'êrlcia de tal irlvestidura'
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2.0 DAS nnsrntçotrs DB PARTICIP¿.Ç¿.O:
2.1. Não poclerá par.ticipar participante declarado inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham

sido aplicadas, por força da Lei no 5.666193 e sllas alterações posteriores, e ainda;

u¡ qu" tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública, de acordo

com o Cadastro Nacional de Ernpresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site

http://rvr,r,w.portalcl¿rtraLqparengiir,.gov.br/ce'is, devolvendo os envelopes das participantes que se

enquadrem rresta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária inrposta pela Prefeitura Murricipal de Amontada;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liqLridação, fusão, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob forma de consórcio;

.j Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ott entidade

contratante ou responsável pela licitação;

Ð Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, sirnultaneamente, a mais cle uma firma licitante;

nl Que seja sociedade estrangeira náo attorizada a funcionar no País;

ii De licitantes que estiverern enquadradas, uo que couberem, ao disposto uo artigo 9o, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal n'8.666193 e suas posteriores atualizações;

3.0. OBJETO:
3.1. O objero cta presente chamada púrblica é a AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE

EDUCAÇÃO BÁSICA púBLrcA, VERBA FNDEÆNAE, PARA o ANo LBTrvo DE 2024, conforme

ecifi dos alimentícios abaixo:
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VALOR
TOTALQUANT.

VALOR
UNITÁRIOUNID.DESCRIÇAOITEM

R$

92.012,001 1.600 R$ 7,07I(gI

fresca, tamanho rnédia a grande, grau de

amadurecitnento médio, livre de insetos e

microrganismos ou outra impureza qüe venham a

comprometer o arl.t'ìazenamento e a saúde humana.

Validade mínima 15 dias da data de entrega do produto,

com etiqueta de pesagem e produzido em 2023.

Ernbalagem primaria - saco apropriado com 10kg do

produto com etiqueta de pesagem e transportado de

forma uada.

de primeira qualidade,BANANA PRATA - Produto

R$
47.073,007.1 00 R$ 6,63ks2

BATATA DOCE - De primeira qualidade, fìrme e

intacta, sent lesões de origem fisica ou Inecânica,

(rachaduras, perfurações ou cortes), sem enfermidades,

sem materiais terlosos tamanho e coloração uniformes,

devendo ser graúda.

R$
49.416,00R$ 6,967.100kg3

BETERRABA - Lavada lisa
fresca, compacta e firme, bem desenvolvida, sem lesões

de origem fisica ou tnecânica, Isenta de enfermidades,

material terroso e umidade externa anorural colrr

qualidade

uniformes devendo sertamanho e

R$

26.685,00R$ 5,934.500kg

JERIMUM - Fruto livre de terra aderente à casca e de

resíduos de fertilizantes. De colheita teceltte, boa

qualidade, inteira, tamanho médio, lisa, com polpa

intacta, com coloração típica da variedade. Livle de

machucadttt'as, bolores ou outros efeitos que possaln

alterar sua apar'ência quinzenal, com identificação de

peso,

4
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R$

77.825,005

LARANJA - Fruto com grau de maturação tal que lhcs

permita transporte, manipulação e a conservação em

condições adequadas para o consumo, tamanho médio,

apresentando cor, tamanho e conformação uniformes;

isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos

estranhos adelidos à superficie externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões de origem fisica, mecânica

ou biológica; livre de resíduos de fertilizantes,

Embalagem Primária - Saco apropriado com 101(9 do

produto cotn etiqueta de pesagem e transportado de

forma adequada.

f .ìr.J . ;_¡ i i .ii:ì l.1u¡'ll{:iÿ Á1,

kg 14.150 R$ 5,50
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R$ 13,43
R$

190.034,50kg 14. I 506

- Nacional de primeira qualidade,

apresentando tatnanho, cor e conformação uniforrnes,

devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa

intacta e firme, se¡n danos fisicos e mecânicos oriuudos

do manuseio e tt'ansporte.

MAÇÃ FUJI

R$
64.671,50

R$ 6,13kg 10.5507

tr¡¡NCe ESPADA - Fruto de tamanho médio, com

características íntegras e de prirneira qualidade; fresco,

limpo, coloração uniforme; de colheita recente; arolna,

cor e sabor típicos da espécie, apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas para

o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas

e corpos estranhos aderidos à superficie externa' Não

deve apresentar quaisquer lesões de origem fisica'

mecânica ou biológica; livre de resíduos de fertilizantes.

Embalagem primaria - saco apropriado com 5kg do

produto com etiqueta de pesagem e transportado de

forma adequada.

R$
25.740,00

R$ 5,72kg 4.s00

MELANCIA - De plimeira qualidade, integra, redonda,

graúda, fresca, limpa, de colheita recente; livre de

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser be¡n desenvolvida e madura,

com polpa firme e intacta, acondicionada em a gratrel,

pesando entre 6 a lOkg cada.

8

R$

92.605,505,8s0 R$ 15,83kg

plástica, sern adição de âgua ou qualquer ouho produto.

iìendimento mínimo de urna parte de polpa p/ doze

partes de água, produzido em 2024 e, com registro no

Minirté.io da Agricultura. Livre de impurezas, insetos e

microrganismos que possam torná-lo irnpróprio ao

consumo humano. Doverá sor inspeoionado I.to local de

POLPA DE ACEROLA - Congelada, em embalagent

produ porção órgão petentecolr con condfirme çõesIque
apnm anEmbalagemigih en doico-sanitária produto

ada tendoconinviol 500Ietilen

9

R$
101.965,50R$ 17,435.850kgl0

POIPe DE CAJA - Congelada, em

sem adição de âgua ou qualquer outro produto'

Rendimento mínimo de utrra parte de polpa p/ doze

partes de água, produzido em 2024 e, com registro no

Ministério da Agricultr.rra. Livre de impurezas, insetos e

microrganismos que possam torná-lo impr'óprio ao

"onrunlo 
humatto. Deverá ser inspecionado no local cle

órgão cornpetente que confirme condições

ia do ploduto. Embalagetn pritnaria -

embalagem p[ástica,

produção por
h igiên ico-sanitár'

inviolada contendo 500

R$
89.914,50R$ 1s,375.850

,4
11

Congelada, em embalagem

adição de água ou qualquer

mínimo de uma de

POLPA DE CAJU
outro roduto.p1ástica,

Rend
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partes de água, produzido em 2024 e, com registl'o no

Ministério da Agricultura. Livre de impurezas, insetos e

microrganismos que possam torná-lo impróprío ao

consumo humano. Deverá ser inspecionado no local de

produção por órgão competente que confirme condições

higiênico-sanitária do produto. Embalagem primaria -
lietileno atóxi inviolada contendo 500

4.0. DA APRDSENTAçÃO DOS DOCUMENTOS:
4.1. Cada licitante déverá apresentar, 02 (dois) envelopes conjuntos cle documeutos, a saber: de

..HABILITAÇÃO'' E "PROJETOS DE VENDA'' , serrdo aceita a relnessa via postal

4.2. En caso de envio dos envelopes de "HABILITAÇÃO" e .'PROJETOS DE VENDA" pela via postal,

o(a) Presidente nao para a abertura do

certarle.
4.3. Os conjuntos de clocumentos deverão ser eutreglles separadameute, em envelopes opacos e lacrados,

rubricaclos no feoho e identificados com o llome do licitante, o ttútmero da Chamada PÚrblica, o objeto da

licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúclos ('IIABILITAçÃO" e "PROJBTOS DB VENDA", na

forma dos incisos I e II a seguir:

I - envelope contendo os relativos à "IIABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VBNDA":

PREFEITURA MUNICIPAL DB AMONTADA
CHAMADA PUBLICA n." 06.11.01 12023.04

OBJETO: AQUTSIÇÃO DB GÊNBROS ALIMENTÍCIOS n
ALIMENTAÇAO BSCOLAR, PARA ALUNOS DA REDB
VERBA I'NDE/PNAIì' PARA O ANO LETIVO D82024.
LICITANTE CNPJ/CPF:
ENVELOPE n" 01 (IIABILIT

4.4. Os documentos necessários à participação na presente Iicitação, corìlpreeltclendo os docttt.nentos referentes à

,,u¿,gllltAÇÃo', e ,,pRoJ[Tos DE VENDA" e sells anexos, deverão ser apreserrtados no idioma oficial

do Brasil.
4.5. Não serão aceitos clocumentos apresentados por nleio cle fìtas, discos tnagttéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, meslïlo autenticaclas, zrdmitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma

de ilustração das propostas cle preço'

+.0. qrutqrer ciäadão poderå impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o

pedidà atê oz (dois) dias úteis ;ntes da data fixada para a realizaçáo da chaniada Pública, uo endereço

àiscrinrinado no preârnbulo deste edital, cabendo ao(a) Presidente(a) clecidir sobre a petição no prazo de 24

(vinte e quatro) horas.

Plìlil,'lìl'l'l 1R,l l)l ) À\40|ç'l: \ll.\
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A AGTIICIJLTURA FAMILIAR PATRA

DE BDUCAÇÃO nÁSlc¡ nÚnuÇA,

R$ 15,37
R$

89.914,50kg s.85012

POLPA DE GOIABA - Congelada, em embalagerrr

plástica, sem adição de água ou qualquer outro produto.

Rendir¡ento mínimo de uma parte de polpa p/ doze

partes de água, produzido em 2024 e, com registro no

Ministério da Agricr"rltura. Livre de impurezas, insetos e

microrganismos que possam torná-lo impróprio ao

consulno humano. Deverá ser inspecionado no local de

produção por órgão cotnpetente que confirtne condições

higiênico-sanitária do produto. Embalagem prirnalia -
polietileno, atóxico, inviolada contendo 500 g.

R$ 937.857,00VALOR TOTAL
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4.j.Decairâ do direito de inrpugnar os termos deste Edital de Charnada Pública perante a Administraçáo a

licitante que os tendo aceita¿o ro" objeção, venha a apontar, depois da abertura_dos envelopes de habilitação,

falhas ou ìrregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4,g. A irnpugiração de quetrata o item acima, se houver, cleverá ser apresentada de conforrnidade coln artigo 41,

parágrafo 1o, da LeiN" 8.666193 e alterações subsequentes,

+.9. Ácolhicla à petição contra o ato convocatório será designada nova data para arealização do certame.

4.10, As irnpugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

5.0. FONTE DE RECURSO
5.1. Recursos provenientes do PNAE (ProgramaNaciorralde Alirnentação Escolar). Dotações Orçamentárias nos

16.01.12,306.0410.2.089.0000 - Alimentação Escolar na EdLrcação Irrfantil, 16.01.12.306.0410.2.090.0000 -

Alirnentação Escolar no Ensino Funclamental, 16.01 .12.306.0410.2.091.0000 - Alimentação Escolar na,

Educação de Jovens de Aclultos, 16.01. 12306.0410.2.092.0000 - Alimentação Escolar no Atendirnento Escolar

Especializado, Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. Fonte de Recursos: 1.500.1001.00 Receitas de Impostos e

de Trarsferência de lmpostos -'Educação, 1.552.0000.00 Trarrsferências de Recursos do FNDE Referentes ao

Prograrna Nacional de Educação'

6.0. HABTLTTAçÃO Do FORNECBDOR
6.1, Os Fornecedores da Agricultura Farniliar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de

Fornecedores Individuais, 
"Grupor 

Informais e Grttpos Formais, cle acordo coll-l o Art. 27 da

Resolrrção/CD/FNDE rf 26, de 1 7 de junho de 2013 e alterações.

7.1. ENVELOpE N" 001 - HABILITAÇÃO DO FOIINBCBDOR INDIVIDUAL (não organizado em

grupo).
ã) ò Fornecetlor Inclividual deverá apresentar no envelope no 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena

de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAp/CAF/CAF Física do agricultor farniliar participarite, emitido nos úlltimos 60 dias;

Ill - o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Faniliar RLrral

para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

iv - u prouu á. atendirnento de requisitos higiênico-sanitârios previstos eur norurativas específicas, conforme

itenT.4;
V - a declaração de que os gêneros alirnentícios a seren'l entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.

7..2. DNVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO GRTJPO INFORMAL (OTgANiZAdOS ENT gTUPO)

a) O Gruno Informal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no CPF;

Il - o extrato da DAp/CAF Física de cada agricultor farrriliar participante, errriticlo nos úlltimos 60 dias;

Iìl - o projeto de Vencla de Gêneros Alimãntícios cla AgricultLrra Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural

para Alirnðntação Escolar coln assinatura de todos os agricultores participantes;

iv - u prouu á" atendirlento de requisitos liigiênico-sãnitários previstos em normativas específicas, conforme

iten 7 .4; ., .

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a sereln etttregues são produzidos pelos agricultores familiares

relacionados rro projeto de venda.

7.3. ENVET,OPE N" 01 - HABILTTAçÃO DO GRUPO FORMAL
a) O Grupo Formal deverá apreserrtar no Envelope no 01, os clocutnentos abaixo relacionaclos, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa JLrrídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últirnos 60 dias;

l)lll4f lril'l'l rlì¡\ Dli 
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III - a prova de regularidade corn a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, conforme segue:

A Provas de regularidade. em plena validade. para coEl:
;endaFederaldeveráserfeitaatravésdaCertidãode

régularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívicla Ativa da União (CND), emitidas

pel"la Receita Federal do Brasil na forma cla Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751, de2 de outubro de2014;

t¡ R .o*provação de REGULARIDADE para corll a Farenda_ Estadual cleverá ser feita através de Certidão

ionsolidaàa Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estaclual;

c) A cornprouução de REGULARIDADE para corn aFaze^da.Municipal deverá ser feita através de Certidão

ionsolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) prova de situãção regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através cle Certificado

de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perattte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão rregativa, nos tenros do Título VII-A da Consoli dação das Leis clo Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.4 de 1o de maio de 1943." conforme Lei 12.44012011 de 07 de ulho de 201L

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretor ia da entidade registrada no órgão competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Al imentícios da Agricultura Farniliar para Alirnentação Escolar , assinado

pelo seu representante legal;
Vl - a declaração de qu"ã, gên.ro, alirnentícios a serelll entregues são produzidos pelos associados/cooperados;

VII - a declaiação do ,",-r-r"presentante legal de ,.rponrabilidade pelo controle clo atendimento do limite

individual de venda de seus cooperados/associados;

vlll - a prova de atendimento ie requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, conforme

itern 7.4;
IX - As Cooperativ¿rs deverão apresentar os seguintes documentos, por força da Lei n" 5764171, combinada

com inciso IV do Art. 30 da Lei Federal n" 8'666193;

a) estatuto social com ata de assembleia de aprovação, conforme a Lei no 5764171, que comprove que a

cooperativa tem como objeto o exigido nesta licitação'

b) última ata de reunião de diretoria.

7.4 - LEGISLAÇAO SANITÁRIA APLICADA AOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

Fonte: Ministério da Cidadania - Secretaria Especial do l)esenvolvimento Social - (http://nrds.gov,br/compra-

cl a - a g,r' i c u ltu ra - fa nr i I ia r/pe¡ t gu nta s- fi 'eq u entes )

j.4,1-para proclutos tle origem animal como animais clestinados à matança' seus produtos e subprodutos

ematérias-primas;o¡rescacl"oeseusderivados;oovoeseusderivatlos;omeleaceradeabelhaseseus
derivados; e o leite. rõu. derivados, como tloce cle leite, iogurte, bebida lácteao manteiga e queijo:

a) O 
".tnb"lecimento 

cleve estar registrado no Serviço cle Inspeçãg Fe4eral,(SIF). Scr-vico dc InsPecão

Estadual (srñ;sistema de Inspecão Munic,¡p;1.(qIMl ou registrado pelos serviços de inspeção que

aderiramaoSistetrraUnificado¿.@,op."uá'inpormeiodoSistemaBrasileirode
Inspeção cle produtos de origem Animal (slsBI/POA), exìgida obrigatoriamente a cópia do registro

desse estabeleci¡rento, sendo que durante aexecução do projeto deve ser exigida a cópia da.renovação

do registro, 
"urã 

.*pir" a validade desse documento recebido anteriormente à fonnalização da proposta

de particiPação.

7.4.2 -Para bebidas, como polpa de frutas, suco, néctar, refresco, bebida tle fruta, chá, mate' água de

coco, além de outras clescrit¿rs no Decreto N. 6.871/2009 e na Lei N." 7 '67811988:

l)Jìf"Irt'lJ]'t I lì/\ ¡il : A!lO¡i'l:\l)'\
CNPJ: O6.lliiil.44í)/OCO1 i)l / (i(ir:: 06'9?O 220'6

Av Gq'ner¿il A\riÈio oo Soltcs, 134iì I Ctif:: 62'ti4O-COr)
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certidão em seLl conteÚtdo, será cons

efeito de sua validade.

ideracla o prazo de
OBS: Caso não seja clec larado o prazo de validade da

30 trinta dias da sua el.ì-t
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a) O estabelecimento e a bebida devem ter registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA¡, exigidos obrigatoriamente a cópia do registro desse estabelecimento e a cóPia

do registro da bebicla específica, sendo que durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia da

*1ouãçao desses registros, caso expire a valiclade desses documentos recebidos anteriormente à

fonnalização da proposta de participação.

7,4.3 - Para produtos minimamente processados de origcm vegetzrl como fruta ou hortaliça' ou

combinação destas, que tenha sido fisicamente alteradâ, mas que permaneça no estado fresco, ou seja,

que tenham sido lavados, sanitizados, cortados, fatiados, ralados, picados, descascados, torneados ou nâ

forma de cubos, que são enquaclrados corno procluto dc frutas ou procluto tle vcgetais (RDC N.'27212005

- ANVISA):

a) O estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licenca cle Funcionamento, observando a validade

desses do.ur.ntor. prt*to, rãrá exigida obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de

Funcionalrento do estal¡elecimento, sendo que durante a execução do pro.ieto deve ser exigida a cópia

da renovação do alvará sanitário, caso expire a validade do documento recebido anteriormente à

forrnalização da pro¡rosta de participação.

7,4.4 -Para produtos como doce cle frutas, farinhir, ¡rão, bolo, biscoitoo bol¿rcha:

a) O estabelecimento cleve ter Alvará Sanitário ou Licenca cle Funcionamento, sendo que alguns desses

p-d,,t"- à"uertr tunlU"* ter registro, conforme os anexos I e II cla RDC N. 2712010 da ANVISA'

Þortanto, deverá ser apresentùo obrigatoriamettte a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de

Funcionamento do estabelecimento e a cópia do registro do produto, llos casos cabíveis, sendo que

durante a execução do pro.leto devem ser exigidas as cópias da renovação desses documentos, caso

expire a validade dos documentos recebidos anteriormente à formalizaçáo da proposta de participação.

8.0. ENVELOPE N'02 - PROJETO DB VENDA

-pREFEirÜRÃ-MUÑicír'-¿,r,DBÃMbN-rÃñÃ-- ------l
CHAMADA PUBLICA n." 06.11.01 12023.04 i

oBJETo: AQUISIÇÃO DB GBNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAI

aiirrrilñrac-Ào nscoLAR, rARA ALUNos DA REDE DB EDUCAÇÃO nÁsrc¿. rúnuc.L4
VERBA FNDB/PNAE, PARA O ANO LBTIVO D82024.
BNVELOPE n" 02 (PROJETO DE VBNDA)

¡

g.1. No E'velope no 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Iuformais ou Grupos Formais deverão apresentar o

projeto de Vånda de Gêneros Alirnentícios da Agricultura Familiar confon.ne Anexo II (rnodelo da

Resolução/CD/FNDE t^f 26, de l7 de junho de 2013).

8,2, Arelação do, p.opor,"ntes dos projetos de verrda será apresentada em sessão púrblica e registrada effr afa,

após o término ao pruro de apreserrtåçaä dos projetos. o resJltado da seleção será publicado até 02 (dois) dias,

upO, o prazo dapublicaçao dá relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão)

convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s)'
g.3 - o(s) piojeto(s) de venda a se(em) coìíratado(s) será(ão) selecionado(s) conforrne critérios estabelecidos

pelo art, 25 da Resolução'
g.4. Devern constar nos projetos de Venda cle Gêneros Alimentícios da Agricultura Farniliar o l]olre' o CPF e no

da DAp/CAF Física de cadä agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor IndividLral ou Grupo

Infornral, e o cNpJ E DAP/CÀF jurídica da organização produtiva quando se tratar cle Gnrpo Fornral'

g.5. Na ausênci¿r ou clesconf'ormidade de qualquer rlcsses documentos constatada na abertura dos

envelopes poclerá ser co¡cediclo abertura cle prazo para sua regularização cle até 05 (cinco) dias, conforme

l)lll:ìl.'l.ltl't jlì/r I)I I A\40N'll'\I). \
CNI:,.J: (,ô.t.i81.1.¿-4 í,i/OCoì-!)1 / CG¡:: 06.920.22O-G
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S,6. O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital

8.7. Serão desclassificados os proietos cle vendas:
a) Que não atendereni as especificações deste Edital;

b) QLle apresentarer. pr.çoi Lrnitários irrisórios, cle valor zel'o, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 48 da

I-ei cle Licitações).
c) Não será consíderada qualquer oferta de vantagern não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada

nas ofertas dos demais licitantes;

d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante;

e) Que apresentarem condiçõès ilegaii, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;

¡ Ñao ierá consiclerada qualquer oferta de vantagern não prevista nesta Chamada PÚrblica, llerr preço otr

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

g) Os erros de soma e/ou rnultiplicação, bem corno o valor total proposto, evetltualmente, configurado nas

Þrojetos de Vendas das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de fonna alguma, corno

motivo para desclassificação da proposta.

9.0. cRrrÉRlos DE SELEÇÃO los BENEFTCTÁnros
9.1. para seleção, os projetos áe venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,

grLrpo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo cle propostas do País'

é.2'.Ertt"or gr¡-tpor de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tern prioriclacle sobre os demais grupos;

II - ; girpo d. projetos cle fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região

Geográfica Interniediária, o do estado e o do País;

Ill -; grLrpo de pro.jetos cle fornececlores da Região Geográfica Interrnediária ten prioridade sobre o do estado e

do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País'

9.3. Ericada grupo-de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos då r"fontra agrâria, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas,

grupos formais e informais de mulheres, não havenclo prioriclade entre estes;

í¡ puru efeitos do dispostcl neste inciso, devem sei considerados Grupos Formais e Grupos Informais de

assentamentos da reforinaagr.íria, cou-runidades quilonibolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja

de, no mínimo, 50%+l (cinquenta por cento maii um) dos cooperaclos/associaclos das organizações produtivas

respectivamettte, confonlie identificação na(s) DAP/CAF(s);

b) no caso cle empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agraria, comunidades quilombolas

e/ou indíge¡as, errì referência ao äisposto no $ 2o inciso I clo art. 35 da Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio

de 2020, tqn prioridad e organizações produiivas coul maior porcentagem de assentados da reforma agrâria'

quilombolas oü indíg"no, r',ã ,"u quaOrð de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornececlores asseutados cla reforma agrâria, qLrilombolas ou

inclígenas, conforure identificação na(s) DAP/CAF(s).

II - os forneoodoros do gênorós alirnçntícios certificados aon'ìo orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei no

10.s31/2003, o Decrero rP 6.32312007 e devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornececlo|es Individuais, e estes, sobre

centrais de óooperativas (detentoras de DAP/CAF JLrrídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a

DAP/CAF);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no $ 2o inciso III do art' 35 da

Resolução/cD/FNDE no 6 de 0g de maio de 2020, tênt prioridade orgarrizações produtivas cotn tnaior

por..ntug"'', de agricultores familiares e/ou ernpreenáedores familiares rurais no sett quadro de associados/

cooperados, conforme DAP/CAF Jurídica;

b) enr caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, eln havetldo col.ìsellso etltre as paffes, pode-

sá optar pela divisão no fornecimènto clos produtos a serern adquiridos eutre as organizações finalistas'

l)lllil¡l'll't't :lì;\ l) ¡ì,{\40¡ç'll\D'\
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9,4 Caso a Entidade Executora não obtenha as quanticlades necessárias cle produtos oriundos do grupo de

projetos de fornecedores locais, estas cleverão ser cornplenlentadas col.l'l os projetos dos demais grupos, eln

ä.oi¿o com os critérios de seleção epriorizaçáo citados nos itens 9.1 e9.2.

10.0. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
10.1. O(s) for¡ececlor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as alnostras indicadas no quadro

anexo a esse edital no Almoxarifado Centrai da PrefeitLrra Municipal de Alnontada, com sede à Rua Padre

Manoel primo de Sousa, 0714, Centro, Amontada, Cearc até 02 (dois) dias úteis nos horários de 08:00h às

12:00h, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes

necessários, imediatamente após a fase de habilitação'

10.1.1. - As amostras serão apresentadas contendo 01 (uma) amostra cle cada iteln cotado, caso o item ofertado

faça parte da lista de itens que deveram passar por analises'

10.2. As embalagens das ¿rmostras deverão ser idênticas às enibalagells llas quais o_s produtos serão fornecidos;

10.3. Deverão ser apresentacla amostra cle cada item cotado, caso o iteln ofertaclo faça parte da lista de itens que

deveran passar por analises.

10.4. A a'álise das amostras teln o objetivo de verificar a eqLrivalência do itern ofertado ao solicitado em edital'

10.5. As amostras serão submetidas à arrálise visual e a testes feitos por técnicos designados pelo titular do

órgão, (nutricio¡ais), qge verifi carão aconformidade da amostra com as especilÌcações técnicas constantes neste

edital e cor.ì a legislaçåo de alimentos estabelecida pela Agencia Nacional de vigilância sanitária - ANVISA do

Ministério da Saúde - tt¿s 
" 

pelo Ministério da AgricLrltirra, Pecuária e Abastecilnento - MAPA, conforme o

caso, devendo ernitir parecer técnico devidamente datado e assinado pela comissão;

10.6. Não será feito qìralquer pagamento ou indenização referente às amostras, indeperrdentemente de aceitar ou

'ão 
a proposta. Caso u proportu"reja aceita, a arrostra ficará retida na Secretaria Municipal da Educação para

.onlp*uçâo de qualidade colr as dernais unidades a serelll adquiridas.

10.7. para aquelas amostr.as, cuja a devolução seja possível, licarão as Inesrras disponíveis até o 5o (quinto) dia

útil após a divulgação do resultado do p.o"èrro licitatório, e, não sendo retiradas até esta data, serão

consideradas doadas a Prefeitura Municipal.

10.g. poderá ainda a Secretaria Municipal da Educação solicitar, a qualquer rTonlento durante a execução do

objeto contratado, uovas alrìostras, para o fim cle comparat com os produtos que serão eutregues, podendo estas

amostras serem sqieitas às mesmas análises acima já especifìcadas'

10.g. O resuttado da análise serri publicatlo em 01 (um) di:rs após o prâzo cla apresentação das amostras'

g.5. Na ausência ou clesconformidade cle qualquer tlas ¿rmostras constat¿rcla na abertura clos envelopes

poderá ser conceclido abertura de prazo puru .uu regularização cle até 05 (cinco) dias, conforme análise

do responsávcl Pela ¿rnálise.

11.0. LOCAL B PBRIODICIDADB DE ENTREGA DOS PRODUTOS

I 1 .1. A entrega dos gêneros alirnentícios deverá respeitar o cronograma:

a) A entrega dos proáutos será realizada no Almoxarifado centraf da Prefeitura Municipal de Arnorltada, situado

na Rua padre Manoel prirno de Sousa, 0714, Centro, Amontada, quiuzenalmente de acordo colll a ordem de

comprâ respectiva;

12.0. PAGAMENTO
12.1. O pagamento serâ realizado até 30 (trinta) dias.após a Úrltima entrega clo mês' através de Nota Fiscal e

Fatura, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à

antecipação de pagamento, para cada faturamento'

13.0.. DOS RtrCURSOS ADMINISTRATTVOS
13.1. Das decisões profe¡iclas pela Comissão, decorrentes clo presente, caberão os recursos previstos no art' 109'

da Lei n'8.666193 e suas alterações'
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13.2. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor clo certame, qualquer licitante poderá

manifestar a intenção de interpor recurso, podendo apresentar as contra-razões no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

que começarão a oorrer após a publicação do resultado na irrprensa oficial.

13,3. O recurso contra decisão da Presidente terá efeito suspensivo.

13.4. O acolhimento de recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insr.rscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo achninistrativo penllarìecerão cor.n vista franqLteada aos interessados no Setor de

Licitação deste rnunicípio.
13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de Despesas

hornologará o procedirne¡to licitatório e adjudicarâ o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do

certame, detenninando a contratação da adjudicatária'

13.7. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos'

r4.0. DA CONTRATAÇÃO
14.1. As obrigações decorrentes cta presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico,

celebrado entre o Município, representado pelo orclenador cle Despesas (doravante denominado Contratante), e

o vencedor (doravante denorninada Contràtada), que observará os tert.nos da Lei n'o 8'666193, e art' 38 da

Resolução/Cb¡pNOg ¡o. 20 de 02 de dezembro de 2020 e deste edital e delnais nonras pertinentes, cuja rninuta

foi submetida a exalne prévio da Assessoria Especial Jurídica do Município.

14.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) tlias úteis, contados da devida convocação, para celebrar o referido

Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus allexos, a proposta e clemais documentos apresentados

pelo licitante uencedor. È,rl 
"uso 

de recusa injustificacla, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste edital'

l+.:. S. o licita¡te veucedor não assinar o T.rnlo de Contrato l1o prazo estabeleciclo é facultado ao ordenador

de Despesa convocar as licitantes remauescelltes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para

fazê-lo eni igLral prazo e uas r11esûras condições propostas ¡rela primeira classificada, irrclusive quanto aos preços

(descontos), ou revogar a licitação'
1L4. IncLlmbirá à Contratante providenciar, à sua couta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de

aviso dos órgãos públicos muniðipais, até o quinto dia úrtil do mês seguinte ao cle sua assinatura, para ocorrer no

prazo de ZO lvinie¡ dias daquela dafa. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos

aclitivos.
14.5. O Termo de Contrato só poclerá ser alteraclo em conforlnidade com o disposto no art' 65 cla Lei n'o

8.666193,

15.0. DA VALIDADB B DA VIGÊNCIA
15.1. O Contrato resultante cla presente Licitação terá vigôncia a partir de sua assirratura, Até 31 (trinta e um)

clo ano da sua assinatur¿l

16. DAS OBRIGAÇÕES conrRATUArS
16,1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.'8'666193, deverá obedecer às

disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital'

17. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
17.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas ltartes, de acordo colt'ì as cláusulas contratuais e as

r.ìormas dispostas na Lei n." g.666193 e alterações'posteiiores, bem como legislação pertinente, respondendo

cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial,

1'7 .2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa'

lj.3 o exercício da fiscalização ou o acompànhamento será exercido no interesse do Município e não exclui

ne'r reduz a responsabilidade da Contratadu ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por

quaisquer irreguläridades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes,

riao inlpli"u co-responsabiliclade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos'

17.4 eïaisquer exigências da fiscalização inerentes ao ob.jeto do Contrato deverão ser prontamerlte.atendidas

pela Cìntraïada, sern ô¡us para a Contratante. A ContratÀcla é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas

expe'sas, no todo ou eu'l parte, oncle se verificarem vícios, defeitos ott incorreções, selî prejuízo da aplicação
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1 8.0. DISPOSTÇOBs GERAIS
1g.1. Este Edital de chamada pública e ser¡s elementos constitutivos, poderão ser obtido na comissão

permanente de Licitação da prefeitura Municipal de Amontada, sediada na Avenida General Alípio dos Santos,

1353, Centro, Amontada-cE, nos horários deb¡noornin ¿rs 12h00min e/ou pelo site doTribunal decontas clo

Estado do ceará - TCE qlrttps://licitacoes.tce.ce.gor,.br/inclex.php/licitacao/abertas) ou ainda pelo Site oficial da

Prefeitgra Municipal de Amontada (https://wrvrv'anrontacla'ce'gov'br/)'

1g.1. os produtos alinientícios deverão 
"t"td", "" 

diiposio na legislação sanitária (federal, estadual ou

rnunicipal)específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

1g.2. o limite inclivid'al de ve¡da do agricuitor familiar e do ernpreendedor familiar rural para a alimentação

escolar deverá respeirar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarànta mil reais, por DAP/CAF/Ano/Entidade

Executora, e obedecerá as seguintes regras:

I - para a comercial izaçáo 
"ónl 

forneÃdores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados

deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarertta mil reais), por DAP/CAF/Ano/E'Ex'

II - para a comerciali zação comgrupos formais o montante uráximo a ser contratado será o resultado do nÚtmero

de agricultores famiiiares inscritos na DAp/cAF jurídica multiplicado pelo limite individual de

coniercialização, utilizando a seguinte formula:

Valor máximo a ser contratado : no de agricultores farniliares inscritos na DAP/CAF jLrrídica x R$ 40'000,00'

1g.3. A aquisição dos gêner.os alimentíJos será formalizadaarravés de ur.n contrato de Aquisição de Gêneros

Alime'tícios da Agricíltura Familiar para Alirnentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as

condições para sua execução, 
"*pr"rru, 

em cláusulas que clefinam os direitos, obrigações e responsabilidades

das partes, em conformidade corn os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do

Capítulo III - Dos Contratos, da Lei no 8'66611993'

Amorrtada-(cE), aos 08 clias do nrês de novembro de2023.

Bruno Oliveira
io de Educação

lìlllil"tìl'l'tIlÌ¡\ I)f : ¿\\'lON'l:\l) \
CNl:rJ: Oti.li{}il.¿i'{fi}/OOQi'}1 / C(i[:: 0fì 920 220'C
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ANIIXO I
MoDBLo DB coNTRATo DE ¡.eunrÇÃo DA AcRICULTURA FAMILIAR PARA o PNAE

(MODDLO)

TERMO DB CONTRATO N." 12023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DB AMONTADA, pessoa jurídica de direito pírblico, inscrita no CNPJ:

06.5s2.44g10001-gl, com sedenaAvenida General Alípio clos Santos, 1353, Centro, Amontada/CE, através da

Secretaria de Agricultura e Desporto, inscrita no CNÞJ n'41.923.828/0001-07, representada neste ato pelo

Secretario de Ecl¡cação, o Sr. Jeùßon Bruno oliveira, brasileiro, inscrito no CPF no 031 .623'723-05, doravante

derominado CSNTRATANTE, e por outro lado (nome clo grupo formal oLr informal ou fornecedor individual),

coll'r sitLlado à Av, , ll'o-, elÏ (município), inscrita no CNPJ sob n'o

"ffi'åfi^3ä,ål: 
Ll;r"""-*,,'^ 5ï"ffi;"J'!;1i:l';

ll,g4jl20¡g e suas alterações e da Lei n'8.666193, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n"

06.11.01/2023.04, resolvern celebrar o presente contrato mediante as cláusulas qlre seguem:

CLÁUSULA PRIMBIRA:
É;i* ;;;;;il;tiçao u AeulsrÇÃo DE GûNBRos ALTMItNTÍclos DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA ALIMBNTAÇAO BSCOLAR, PARA ALUNOS DA RBDD DE EDUCAÇÃO

;ÁäcA púg¡,rcÄ., vtrRBA FNbD/rNAE, rARA o ANo LETrvo DE 2024, descritos no quadro

previsto na cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA n.o 06.11.0112023.04, o qual fica

faze,rdo parte i¡tegrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SBGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato,

CLÁUSULA TERCIIIRA:
o limite inclividLral de venda de gêneros alirnentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40'000,00 (quarenta

mil reais) por DAp/CAI. por anJcivil, referente à sua proclução, conforme a legislação clo Programa Nacional

de Alirnentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, rros quantitativos descritos abaixo (no quad

Alimentícios da Agricr-rltirra Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

a) O receb imento das mercadorias dar-se-á rnediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação rro local de entrega, consoante anexo deste Contrato

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura farniliar e no cálculo do Preço já devem

estar incluídas as despesas collì frete, recursos

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários

obrigações decorrentes clo presente contrato.

human os e materiais, assirn coulo com os encargos fiscais,

e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento clas

lìlllill"l:ll'l'l Ilì¡\ l)l'; A!lON'l: \t) \
CNfiJ: 06.$llil.44':)/OCO1 i)l / CGf::: C0-92C'22O'0

Av Genêr¿il Alil)io co s¡'ìtos' 134:l I Ct:P: ô2'!i4C-COo
wWý., ätlo0! âdì.{rÉ, ç)Ov.br

Valor totalValor UnitárioOuant.Unid.do ProclutofiItem

Valor do Contrato
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clÁusul,A QUINTA:
As despesas dócorrentes do presente contrato correrão à conta das seguilttes dotações orçarnentárias nos

16.01.12.306.0410,2.089.0000 - Alimentação Escolar na Educação lnfantil, 16.01,12.306'0410'2.090.0000 -

Alimentação Escolar no Ensino Furrdamental, 16.01.12.306.0410,2.091.0000 - Alimentação Escolar na,

Educação de Jovens de Adultos, 16.01, 12.306.0410,2.092.0000 - Alimentação Escolar no Atendimento Escolar

Especializado. Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. Fonte de Recursos: 1.500.1001.00 Receitas de lmpostos e

de Transferência clc Impostos - Þducação, 1.552.0000.00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao

Programa Nacional de EdLrcação.

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "4", e após a trarnitação

do processo para insirução e liquidação, efetuará o seu pagatnettto no valor correspondente às entregas do rnês

anterior,

CLÁUSUL¡. SÉTTiU¿.:
O CONTRATANTE, que ¡ão seguir a forma de liberação cle recursos para pagan-rento do CONTRATADO, está

z1 sujeito a pagarnento då mLrlta de1yo, mais juros de 0,1%o ao dia, sobre o valor da parcela vencida'

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no $ 1 1 do artigo 45 da Resolução

CD/FNDE n' 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas prestações àe contas, bem como o Projeto de Venda de cêneros Alimentícios da Agricultura

Faniiliar para Alirnentação Escolar e documentos altexos, estando à clisposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
È;t;."i;iva responsabiliclade do CONTRATADO o lessarcirnento de danos causados ao CONTRATANTE

ou a terceiros, deóorrentes de sua culpa ou dolo ua execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE etn razão da suprerlacia do interesse pírblico sobre os interesses particulares poderá:

a) rnodificar unilateralmente o contrato para melhor aclequação às fìnaliclacles de interesse pÚrblico, respeitando

os direitos do CONTRATADO;
b) rescirrdir unilateralmente o contrato, rlos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

dj aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

s.rpre que o CONTRATANTE alterar ou ,.róindir o contrato sem restar catacterizada culpa do

coñrnarADo, cleverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantinclo-lhe o aumento da remuneração

respectiva ou a inclenização por despesas jârealizadas'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicacla após reg¡lar processo administrativo poclerá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos peìo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicia¡nerlte'

CLÁUSULA DÉCIMA SDGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ftcarâ a cargo do respectivo fiscal de colltrato, da secretaria Municipal de

Educação, da Enticlade Executora, do conselhJde Alimentação Escolar - cAE e outras entidades designadas

pelo contratante otl pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TtrRCEIRA:
A contratada fica obrigacla a aceitar, llas nìeslnas couclições contratuiris, acréscimos ou supressões Íìo

quantitativo do objeto co"ntratual, até o limite de 25Yo (viute e cinco por cento) clo valor inicial do Contrato,

l)lll'ltrl:ll'l't ilì¡\ l) f :l Â \'l ON'll \ l)"\
CNFU: 06,5tllì.441)/OO01 91 / (lCìt:: O6.O2O 22O'r'ì
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presença de duas teste¡rrunhas.
Amontada, 

-

conforme o disposto no $ la, do art. 65,da Lei de Licitações.

clÁusur.n nÉcrvr¡. QUARTA :

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n.o 06.11.0112023.04, conforme $lo do art.14

da lein.o 11,94712009 eResolução/CD/FNDE r'P26,de l7 dejunho de2013, alteradapelas resoluções:

a) Resolução/CD/FNDE no 4 de 02 de abrilde 2015;

b) Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de2020;
c) Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezembro de 2020;

d) Resolução/CD/FNDE no 21 , De 1 6 cle Novembro de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
As corlrunicações corn origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente

terá validade se enviada rnãdiante registro de recebimento ou por fax, transmiticlo pelas paftes.

CLÁUSULA D ÉCIMA SÉTTTVT¡.:

Este Contrato, clesde que observada à fonnalização prelirnirrar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima euinta, podeiá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as Partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos ern lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a elltrega total dos plodLrtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro cle2024'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
É competente o Foro da Comarca de Arnontada païa dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinarn o preseltte instrulnento em três vias de igLral teor e forma, na

de de

Município de Amontacla
Secretaria de Educação

Jerffson Bruno OIiveira
Ordenador de I)espesas

CONTRATADA

CONTRATANTE
TESTEMUNFIAS:

NOME:
CPF:
2
NOME:
CPF:

l)Jll:l¡1')l'l'['lì/\ I) lì A\'l{)¡-'l]\l) \
CNI:U: ôii,9ilil..i4?/CCÖi)i / rì6ít: O(i.920.221rJ G

.Av Gen<:ral Arípio co $ùrtc-\, l34aJ I C-Êp; ô11.54C-O()r)
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ANEXO II
MODELO DE PROJIìTO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS I'ORMAIS

Av Ccne ral A1ú)io cù Sùntùs, 134aJ I Ci:P: 62 ll4O-CI)O

vJwsJ.;lIlì.)n{ ;ì(j:l-(:(' (io\4br

CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMDNTA Ão Bscor,AR/PNAE

PROJETO DB VENDA DE G

PROPOS AT IlD T[,NDIMI'NTA BDIT ALIo AODAENTIFICAID Ç
CHAMADÄ CApúsLr NO 1.006.1 023.u2 04

O DOS FORNECEDORESI - IDENTIFICA
GRUPO FORMAL

2. CNPJl. Nome do Propotrente

4. Município/UF3. Endereço

7. CEP6. DDD/Fone5, E-mail

I l. Conta No da Conta10. Agência Correttte9. BancoDAP/CAFB. NO

Jurídica

14. No de Associados coln
DAP/CAF Física

de12. No
Associados

17, DDD/Fone16. CPF15, Nome do representante legal

19. Município/ UF18. Endereço

DA ENTID AD E EXECUTORA DO PNAE/FNDEIMECII - IDENTI

3. Município/UF2. CNPJ1. Nome da Entidacle

5. DDD/Fone4, Endereço

7. CPF6. Nome do representante e e-mail

DE PRODUTOSIII
4. Preço de Aquisição*J.

Quantidade
2. Unidade1. Produto 5, Cronograrna

de
Entrega dos

Produtos
4.2. Total4.1 . Unitário

icado no Edital n xxxx/20 e consta na chamaclao mesl]loOBS: t u

conferem com as condições de fornecimento.

Declaro que os gêrieros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados'

Declaro que sãrá realizado controle para o itendinierrto do liniite individual de venda dos

ASSOC iados.

neste projeto e que as inforrnações acimaDeclaro estar de acordo com as colldições estabelecidas

Fone/E-mailAssinatura do RePresentante do

Grupo Fortla
Local e Data

t)Jilitrl,;l'l'l rll¿\ Dl l,\\40¡Ý'l)\D. \
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ANEXO ILI

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INITORMAIS

Plllil"lll'l't ilì¿\ D¡.: A\'{ON'll \t}"\
CN['J: O6.5fii],zi"19/0C01'9Ì/ CC;Ë: 06 92O 220-0

Av Gener:rl A,lii)io do tì¡ntcs, 134-J I (trP; iiz i'4O-e(lo
uw uJ ¿ì 110 t1 I àl d ;ì. (lô .li ov b r

CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PPROJETO DE VENDA DE ARA
,Ã,o Bscol-AR/PNAE

IDENTIFI AO EDITAL/DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO
HAMADA CpÚeLI N 06.o ý2023.0 04AC

DOS FORNECEDORESI
GRL'PO INF'ORMAL

2. CPFL Nome do Proponente

4. Mr"rnicí¡rio/UF3, Endereço

7, CEP6. DDD/Fone5. E-mail

I 1. Conta No da Conta10. Agência Corrente9. Banco8. N" DAP/CAF
Jurídica

14, No de Associados com
DAP/CAF Física

13. N" de Associados de acorclo coln a Lei no

1132612006
12. N" de

Associados

17, DDD/Fone15. Nome do representante legal

19. Município/UF18, Endereço

DA ENT IDADE EXECUTO RA DO PN AE/F'ND E/MECII - IDENTIFI
3. Munic2, CNPJl. Nome da Entidade
5. DDD/Fone4

7. CPFesentante e e-mail6. Nome do
DE PRODUTOSIII -

4, Preço de Aquisição*J.

Quantidade
2. UnidadeL Produto 5, Cronograma

de
Entrega dos4.2.Total4,1. Unitário

blicado no Edital n x00l 120 ue consta na chamada blicaOBS: * P o Íìlesll'lo

conferem coln as condições de fornecimento'

Declaro que os gêneros alimeptícios a serern entregues são oriundos de produção própria, relacionada

o de vettda.no

informações acimaecidas neste projeto e que asDeclaro estar de acordo corì as cor-rdições estabel

Fone/E-mail:Assinatura do RePresentante do

Grupo Forlna
Local e Data
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ANEXO II.U

MODBLO PROPOSTO PARA OS FOIìNECBDORES INDIVIDUAIS

lìIllil"lril'l't ilìrl l)¡i A\4Oi'ç'l: \D \
CN['J: Oti.5t]2.rí49lOQ01'91 / Ç(iF; O6.920 220-rj
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CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAPROJETO DE VENDA DE EROS ALIMENT
ESCOLAR/PNAEALIMENT

O DA PROPOSTA DE ATENDIME,NI'O AO

CHAMADA PÚBLICA N" 06. I I,O1 I2O23,O4
IDENTIFI EDITAL/

DOS FORNECEDORI - IDENTI
FORNECEDOR INDIVIDUAL

2. CPF

5. CEP4. Município/UF3, Endereço

B.E-rnai l(quando houver)7. DDD/Fone

14. No de Associados com
DAP/CAF Física

1 3. N" de Associados de acordo colll a Lei no

11.32612006
12. No cle

Associados

1 1.N" da Conta Corrente
10.N" da Agência9. Banco

O DB I'RODUTOSII-
4, Preço de AqLrisição*2. Unidade

Quantidade

-t1. Produto 5. Cronograma
de

Entrega dos
produtos

4.2.Total4.1 , Unitário

OBS: * blicado no Editaln x00l/20 ue consta na chamada lio mesll'lo

III - IDDNTIFI o DA ENTIDAD E IIXECUTORA DO PNAtr/FNDE/MBC

MLrnicípioCNPJNome

FoneEndereço

CPFNome do Representante Legal

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as inforrnações acima

conferem corn as condições de fornecimento.

Declaro qlle os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada

ruo projeto de venda.

CPFAssinatura do Fornececlor I nclividual
Local e Data
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AS IBGE COMPOSI O POR MUNICIPIOS

CE
CE

CE
CE

CE
CE

CE
CE
CE
CE
CE
CE
CE

CE
CE

CE
CE

CE

CE
CE
CE
CE
CE

CE
CE
CE

CE
CE

CE

CE
CE
CE

CE
CE
CE
CE

CE
CE
CE
CE
CE
CE

2312601 CE São Luís do Curu São Luís do Curu

São Gonçalo do

Amarante

Piudoretama

Paraipaba
Paracuru

Pahrácia
Pacatuba

Pacajus

Maranguape
Maracanaú
Itaitinga
Horizottte
GLraiúba

Fortaleza

ELrsébio

Chorozinho
Caucaia

Beberibe

Aquiraz
Uruburetama

Umirim
Tururu
Trairi
Miraínia
Itapipoca

Amontada

Reclenção

Pacoti

Ocara

Mulungu
Itapiútna

Guaramiranga

Capistrano
Baturité
Barreira
AratLrba

Aracoiaba
Acarape
Pararnoti

Maclalena

I tatira
Cariclade

2312403

23t0852
2310258
2310209

2310i00
2309706

2309607
2307700
230'1650

2306256
2305233

2304954

2304400

2304285
2303956

2303709

2303501

2302206

230 I 000

2313807
2313157

23t3559
2313500

2308377
2306405

2300754

23n603
2309805

2309458

2309r02
2306504
2305100

2302909
2302107
2301950
2301406

2301208

2300150
2310407

230',7635

2306603

São Gonçalo do

Amarante
Pindoretama

Paraipaba

Paracuru

Palmácia

Pacatuba

Pacajus
Maranguape
Maracanaút

Itaitinga
Horizonte
GLraiúba

Fortaleza

Eusébio
Chorozinho
Caucaia

Beberibe

Aquiraz
Uruburetama
Umirim
Tururu
Trairi
Miraíma
Itapipoca

Amontada
Redenção

Pacoti

Ocara

Mulungr,t
Itapiúura

Guaramiranga
Capistrano
Baturité
Barreira
Aratuba
Aracoiaba
Acarape

Paramoti
Madalena
Itatira
Caridade

Paramoti
Madalena
Itatira
Caridade

Pltlit'l.ll't'l. iR,\ ¡il : A\'lo¡i'll\l).\
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Nome da
Região

Imediata

Nome do
Município da

Região Imediata

Nome do
Município da

Região
Intermediária

Nome da
Região

Intermediária
UF'

Norne do
Município

Cód.
IBGE

São Luís do Curu

São Gonçalo do

Amarante

Pindoretama

Paraipaba
Paracurn

Palmácia

Pacatuba

Pacajus

Maranguape
Maracanaú
Itaitinga
Horizonte
Guaiúba
Fortaleza
Eusébio
Chorozinho

Caucaia

Beberibe

Aquiraz

Fortaleza

Uruburetama

Umirim
Tururu
Trairi
Miraíma
Itapipoca

Amontada

Itapipoca

Redenção

Pacoti
Ocara

Mulungu
Itapiúura

Guaramiranga
Capistrano
Baturité
Barreira
Aratuba
Aracoiaba
Acarape

Redenção-
Acarape

Canindé

Fortaleza

2303006



2302800

2302404
2313351

2310704
2306306

2306 1 08

2304608

2300903
23 1 3005

2312700

2311405
2311306
2310506

2308351
2305332
2305266

2304269
2303931

2301851

2313104

2312502

231 1801

2311504
2311231
23 1 0803

2310001

2308708

2301601

2306900
230680 I
2306702

2306009

2304277

2300705
2307007

230620'7

2305357
2304459

2301 109

231 1900

2311355
2310902
2308500
230',7403

2305506
2303808
2303600

ûE

,& Ëa{¡såtä{tåÞ
0

CE

CE
CE

CE
CE

CE
CE

CE
CE
CE

CE
CE
CE
CE
CE
CE

CE
CE

CE

CE

CE

CE
CE

CE

CE
CE
CE

CE

CE

Canindé

Boa Viagem
Tejuçuoca

Pentecoste

Itapagé

Irauçuba

General Sampaio

Apuiarés
Solonópole
Senador Pompeu

Quixet'amobim
QLrixaclá
Pedra Branca

Milhã
Ibicu itinga
Ibaretama

Deputado lrapuan
Pinheiro
Choró

Banabuiúr

Tabuleiro do Norte
São João clo

Jaguaribe
Russas

Quixeré
Potiretaura
Pereiro

Palhano
Morada Nova
Lirnoeiro clo Norte

Jaguaribe
Jaguaribara

Jaguaretarna

Iracema

Ererê

Alto Santo

Jaguaruana

Itaiçaba
Icapuí
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Canindé

Boa Viagern

Tejuçuoca

Pentecoste

Itapagé
Irauçuba

General Sampaio

u tares

Saboeiro

QLrixelô
Picluet Carneiro
Mourbaça
J ucás

Igualu
Cedro
Catarina
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CNPJ: Oti.l;8i].441JIOO()1 ')l / (:Gf': 0G 92O ?20'6

Av Genêriil Alir)¡o L'o S¡ltts, 1343 | (UP; ä2'5¡1Q-C00

u,,wÿJ ¿ì¡li(!tl ;ìrJì {tp (jô\1iìr

fI*

Canindé

Boa V

Saboeiro

Quixelô
Piquet Carneiro

Mombaça
Jucás

Iguatu
Cedro
Catarina

CE
CE
CE
CE

CE,

CE

CE
CE
CE Fortim
CE Aracati
CE Saboeiro

CE Quixelô
CE Piquet Canleiro
CE Mornbaça
CE Jucás

CE lguatu
CE Cedro

Tejuçuoca

Pentecoste

Itapagé
Irauçuba

General Sampaio

Apuiarés

Itapagé

Quixadá

Solonópole
Senador Pompeu

Quixeraurobirn
Quixadá
Pedra Branca

Milhã
Ibicuitinga
Ibareta¡na
Deputado Irapuan
Pinheiro
Choró

Barrabuiú

Tabuleiro do Norte

São João do
Jaguaribe
Russas

Quixeré
Potiretalna
Pereiro

Palliano
Morada Nova
Limoeiro clo Norte

Jaguaribe
Jaguaribara
Jaguaretama

lracema

Ererê

Alto Santo

Russas -

Limoeiro
do Norte

Aracati

Jaguaruana

Itaiçaba
Icapuí
Fortim

Aracati

Solonópole
Senador Pompeu

Quixerarnobirn

Quixadá
Peclra Branca
Milhã
lbicLritinga
I baretama

Deputado Irapuan
Pinheiro
Choró

Banabuiú

Tabuleiro do Norte
São João do

Jagr-raribe

Russas

QLrixeré
Potiretarna
Peleiro
Palhano

Morada Nova
Limoeiro do Norte
JagLraribe

Jaguaribara

Jaguaretama

lracema
Ererê

Alto Santo

Jaguaruana

Itaiçaba
lcapuí
Fortim
Aracati

Quixadá

Igr"tatr.tIguatu

CE Catarina



2303303

2300309

23r3708
230950B

2305704
2305407

2301802

2314003
2313252

2312106

23t1959
2311207
2309201

230840 I

230't502
2307304

2307106
2304806

2304301
2304202
2303204

2302701
2301901

2301703
2301604
2301307

2300804
2300606

2300408
2311108
23t0605
2308302
2308104

2307205

2302503
2302008

2300101

2313203
2311264

2311009
2309409
2309300

2308609
2305654

2305605
2304103

2301257
2313302

CE

CE
CE
CE
CE
CE

Cariúrs

Acopiara
Umari
Orós

Ipaumirirn
Icó

Baixio
Yítrzea Alegre
Tarrafas

Santana do Cariri
Salitre
Potengi
Nova Olinda
Missão Velha
Lavras da

Mangabeira
Juazeiro do Norte

Jardirn
Granjeiro
Farias Brito
Crato
Caririaçu
Campos Sales

Barbalha

Aurora
Assaré
Araripe
Antonina do Norte
Altaneira
Aiuaba
Porteiras
Penaforte

Milagres
Mauriti

CE

CE
CE
CE
CE
CE
CE
CE

CE
CE

CE
CE
CE
CE
CE

CE
CE

CE
CE

CE
CE

CE
CE

CE
CE
CE

CE
CE Jati

CE Brejo Santo

CE Barro

CE Abaiara
CE Tamboril
CE Quiterianópolis
CE Poranga

CE Novo Orieute
CE Nova Russas

CE Monsenhor Tabosa

CE Ipaporanga

CE Irrdependência

CE Crateúls

CE Ararendá
CE Tauá Tauá
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Cariús

Acopiara
Umari
Orós

Ipaurnirim
Icó

Baixio

Taniboril

Quiterianópolis
Poranga

Novo Oriente
Nova Russas

Monsenhor Tabosa

lpaporanga
Inclependência

Crateús

Ararendá
TaLlá
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Cariús

tara

Umari
Orós

Ipaumirirr,
Icó

Baixio

lcó

Yírzea Alegre
Tarrafas

Santana do Cariri
Salitre
Potengi
Nova Olinda
Missão Velha
Lavras da

Mangabeira
Juazeiro do Norte
.Iardim

Granjeiro
Farias Brito
Crato
Caririaçu
Carnpos Sales

Barbalha

Aurora
Assaré

Araripe
Antonina do Norte
Altaneira
Aiuaba

.luazeiro
do Norte

Porteiras
Penaforte
Milagres
Mauriti
Jati
Brejo Santo

Barro
Abaiara

Brejo
Santo

Yírzea Alegre
Tarrafas

Santana do Cariri
Salitre
Potengi
Nova Olinda
Missão Velha
Lavras da

Mangabeira
Juazeiro do Norte
Jarclirn

Granjeiro
Farias Brito
Crato
CaririaçLr

Campos Sales

Barbalha

Aurora
Assaré
Araripe
Antonina do Norte
Altaneira
Aiuaba
Porteiras
Penaforte
Milagres
Mauriti
Jati

Brejo Santo

Barro
Abaiara

Juazeiro do
Norte

Tarnboril

Quiterianópolis
Poranga

Novo Oriente

Nova Russas

Monsenhor Tabosa

Ipaporanga
Independência
Crateús

Ararendá

Crateús

Tauá

Crateús
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23 10308 CE Parambu

230 l 505 CE Arneiroz

2313955 CE Varjota

2313906 CE Uruoca

2312908 CE Sobral

2312809 CE Senador Sá

2312205 CE Santa Quitéria
2312007 CE Santana do Acaraúl

2311702 CE Reriutaba

2309904 CE Pacujá

2309003 CE Mucambo

2308906 CE Morrinhos

2308807 CE Moraúrjo

2308203 CE Meruoca
2308005 CE Massapê

2307908 CE Martinópole

2305209 CE Hidrolândia

2304905 CE Groaíras

230465'7 CE Graça

2304509 CE Frecheirinha

2304350 CE Forquillra

2304004 CE Coreaúl

2303659 CE Catuncla

2303 I 05 CE Cariré

2300507 CE Alcântaras

2314102 CE Viçosa clo Ceará

Parambu

Arneiroz
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Parambu

Arneiroz

2313609 CE

2313401 CE

2312304 CE

2310951 CE

2305902 CE

2305803 CE

2305308 CE

230500 I CE

2304236 CE

2303402 CE
230',7809 CE

Ubajara
Tianguá
São Benedito

Pires Ferreira

lpueiras
Ipu
Ibiapina
Guaraciaba do

Norte
Croatá

Caruaubal
Marco
Jijoca de

Jericoacoara
Itarema
Cruz

2307254 CE

23065s3 CE

2304251 CE

2302305 CE Bela Cruz

2300200 CE Acaraúr

2304707 CE Granja

2303907 CE Chaval

2302602 CE Camocim

23020s7 CE uinha

Fonte: IBGE 2017
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Varjota
Uruoca
Sobral

Senador Sá

Santa Quitéria
Santana do Acaraú

Reriutaba
Pacujá
Mucambo
Morrinltos
Moraújo
Meruoca
Massapê

Martinópole
Hidrolândia
Groaíras
Graça
Frecheirinha
ForqLrilha

Coreaú

Catultda

Cariré

Alcântaras
Viçosa do Ceará

Ubajara
Tianguá
São Benedito

Pires Ferreira

Ipueiras
Ipu
Ibiapina
Guaraciaba do

Norte
Croatá

Carnaubal

sao
Benedito -

Ipu -
Guaraciaba
do Norte -

Tiarrguá

Sobral

Marco
Jijoca de

Jericoacoara
Itarerna
Cruz
Bela Cruz

Acaraú

Acaraút

Granja
Chaval

Camocim
inha

Camocim

Varjota
Uruoca
Sobral

Senador Sá

Santa QLritéria

Santana do Acaraú

Reriutaba
PacLrjá

Mucambo
Morrinhos
Moraúrjo

Meruoca
Massapê

Martinópole
Hiclrolândia

Groaíras
Graça
Frecheirinha

Forquilha
Coreaút

Catuncla

Carité

Alcântaras
Viçosa do Ceará

Ubajara
Tianguá
São Benedito

Pires Ferreira

Ipueiras
lpr.t

Ibiapina
GLraraciaba do

Norte
Croatá

Carnaubal
Marco
Jijoca de

Jericoacoara
Itarema
Cruz
Bela Cruz

Acaraít

Granja
Chaval
Caurocim

B u inha

Sobral


